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3. Para efeitos do disposto no nº 1 do artigo 45º, e nos 
números 2 e 3 do artigo 47º da presente Convenção, não 
deve ser considerado nenhum instrumento depositado 
por uma organização de integração regional.

4. As organizações de integração regional dispõem, 
para exercer o seu direito de voto na Conferência dos 
Estados Partes em matérias da sua competência, de 
um número de votos igual ao número dos seus Estados 
membros que forem Partes na presente Convenção. Tais 
organizações não exercem o seu direito de voto se qual-
quer dos seus Estados membros exercer o seu direito de 
voto e vice-versa.

Artigo 45.º

Entrada em vigor

1. A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo 
dia após a data do depósito do vigésimo instrumento de 
ratifi cação ou de adesão.

2. Para cada Estado ou organização de integração re-
gional que ratifi que ou confi rme formalmente a presente 
Convenção ou a ela adira após o depósito do vigésimo 
instrumento de ratifi cação ou de adesão, a Convenção 
entrará em vigor no trigésimo dia após a data do depósito 
do respectivo instrumento de ratifi cação, de confi rmação 
formal ou de adesão.

Artigo 46.º

Reservas

1. Não são admitidas reservas incompatíveis com o 
objecto e o propósito da presente Convenção.

2. As reservas podem ser retiradas em qualquer momento.

Artigo 47.º

Emendas

1. Qualquer Estado Parte pode propor emendas à pre-
sente Convenção e submetê-las ao Secretário-Geral das 
Nações Unidas. O Secretário-Geral deve comunicar todas 
as propostas de emendas aos Estados Partes, solicitando-
lhes que o notifi quem se são favoráveis à convocação de 
uma Conferência dos Estados Partes para considerar 
as propostas e decidir a seu respeito. Se, num prazo de 
quatro meses após a data da referida comunicação, um 
mínimo de um terço dos Estados Partes se pronunciar a 
favor da convocação da Conferência, o Secretário-Geral 
deve convocá-la sob os auspícios das Nações Unidas. 
Qualquer emenda adoptada por uma maioria de dois 
terços dos Estados Partes presentes e votantes deve 
ser submetida pelo Secretário-Geral à aprovação da As-
sembleia Geral das Nações Unidas e, posteriormente, à 
aceitação de todos os Estados Partes.

2. Qualquer emenda adoptada e aprovada em confor-
midade com o disposto no nº 1 do presente artigo entra 
em vigor no trigésimo dia subsequente à data em que o 
número de instrumentos de aceitação depositados tenha 
atingido dois terços do número de Estados Partes na 
data da adopção da emenda. Posteriormente, a emenda 
entra em vigor para qualquer Estado Parte no trigésimo 
dia após a data do depósito do respectivo instrumento 
de aceitação. Uma emenda vincula apenas os Estados 
Partes que a tiverem aceite.

3. Se a Conferência dos Estados Partes assim o deci-
dir por consenso, uma emenda adoptada e aprovada em 
conformidade com o disposto no nº 1 do presente artigo 
que seja exclusivamente relativa aos artigos 34º, 38º, 
39º e 40º, entra em vigor para todos os Estados Partes 
no trigésimo dia subsequente à data em que o número 
de instrumentos de aceitação depositados tenha atingi-
do dois terços do número de Estados Partes na data da 
adopção da emenda.

Artigo 48.º

Denúncia

Qualquer Estado Parte pode denunciar a presente 
Convenção mediante notificação escrita dirigida ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia produz 
efeitos um ano após a data de recepção da notifi cação 
pelo Secretário-Geral.

Artigo 49.º

Formato acessível

O texto da presente Convenção será difundido em 
formatos acessíveis.

Artigo 50.º

Textos que fazem fé

Os textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e 
russo da presente Convenção fazem igualmente fé.

Em fé do que os plenipotenciários abaixo assinados, 
devidamente autorizados para o efeito pelos seus respec-
tivos Governos, assinaram a presente Convenção.

O Presidente da Assembleia Nacional, Aristides Rai-
mundo Lima

–––––––

Resolução nº 149/VII/2010

de 24 de Janeiro

A Assembleia Nacional vota, nos termos da alínea h) 
do artigo 175º da Constituição, a seguinte Resolução:

Artigo 1º

Aprovação

É aprovado, para ratifi cação, o Protocolo Facultativo 
da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação Contra a Mulher, adoptado pela Assem-
bleia Geral das Nações Unidas em 10 de Dezembro de 
1999, cujo texto original em língua francesa e a respectiva 
tradução em língua portuguesa, em anexos, fazem parte 
integrante da presente Resolução.  

Artigo 2 º

Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação e o Protocolo referido no artigo 
anterior produz efeitos em conformidade com o que nele 
se estipula.

Aprovada em 9 de Dezembro de 2010.

Publique-se.

O Presidente da Assembleia Nacional, Aristides Rai-
mundo Lima
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ANEXOS

PROTOCOLE FACULTATIF DU 6 OCTOBRE 
1999 SE RAPPORTANT À LA CONVENTION SUR 
L’ÉLIMINATION DE TOUTES LES FORMES DE 
DISCRIMINATION À L’ÉGARD DES FEMMES

Les Etats Parties au présent Protocole,notant que la 
Charte des Nations Unies réaffi rme la foi dans les droits 
fondamentaux de l’individu, dans la dignité et la valeur 
de la personne humaine et dans l’égalité des droits des 
femmes et des hommes, notant également que la Déclara-
tion universelle des droits de l’homme proclame que tous 
les êtres humains naissent libres et égaux en dignité et en 
droits et que chacun peut se prévaloir de tous les droits et 
de toutes les libertés proclamés dans la Déclaration, sans 
distinction aucune, notamment de sexe, rappelant que les 
Pactes internationaux relatifs aux droits de l’homme et 
les autres instruments internationaux relatifs aux droits 
de l’homme interdisent la discrimination fondée sur le 
sexe, rappelant la Convention sur l’élimination de toutes 
les formes de discrimination à l’égard des femmes3 («la 
Convention»), dans laquelle les Etats Parties condamnent 
la discrimination à l’égard des femmes sous toutes ses 
formes et conviennent de poursuivre par tous les moyens 
appropriés et sans retard une politique tendant à élimi-
ner la discrimination à l’égard des femmes, réaffi rmant 
qu’ils sont résolus à assurer le plein exercice par les 
femmes, dans des conditions d’égalité, de tous les droits 
fondamentaux et libertés fondamentales et de prendre 
des mesures effi caces pour prévenir les violations de ces 
droits et libertés, sont convenus de ce qui suit:

Art. 1

Tout Etat Partie au présent Protocole («l’Etat Partie») 
reconnaît la compétence du Comité pour l’élimination de 
la discrimination à l’égard des femmes («le Comité») en ce 
qui concerne la réception et l’examen de communications 
soumises en application de l’art. 2.

Art. 2

Des communications peuvent être présentées par des 
particuliers ou groupes de particuliers ou au nom de 
particuliers ou groupes de particuliers relevant de la 
juridiction d’un Etat Partie, qui affi rment être victimes 
d’une violation par cet Etat Partie d’un des droits énoncés 
dans la Convention. Une communication ne  eut être pré-
sentée au nom de particuliers ou groupes de particuliers 
qu’avec leur consentement, à moins que l’auteur ne puisse 
justifi er qu’il agit en leur nom sans un tel consentement.

Art. 3

Les communications doivent être présentées par écrit 
et ne peuvent être anonymes.

Une communication concernant un Etat Partie à la 
Convention qui n’est pas Partie au présent Protocole est 
irrecevable par le Comité.

Art. 4

1. Le Comité n’examine aucune communication sans 
avoir vérifi é que tous les recours internes ont été épuisés, 
à moins que la procédure de recours n’excède dês délais 
raisonnables ou qu’il soit improbable que le requérant 
obtienne réparation par ce moyen.

2. Le Comité déclare irrecevable toute communication:

a) ayant trait à une question qu’il a déjà examinée 
ou qui a déjà fait l’objet ou qui fait l’objet d’un 
examen dans le cadre d’une autre procédure 
d’enquête ou de règlement international;

b) incompatible avec les dispositions de la 
Convention;

c) manifestement mal fondée ou insuffi samment 
motivée;

d) constituant un abus du droit de présenter de 
telles communications;

e) portant sur des faits antérieurs à la date d’entrée 
en vigueur du présent Protocole à l’égard des 
Etats Parties intéressé, à moins que ces faits 
ne persistent après cette date.

Art. 5

1. Après réception d’une communication, et avant de 
prendre une décision sur le fond, le Comité peut à tout 
moment soumettre à l’urgente attention de l’Etat Par-
tie intéressé une demande tendant à ce qu’il prenne les 
mesures conservatoires nécessaires pour éviter qu’un 
dommage irréparable ne soit causé aux victimes de la 
violation présumée.

2. Le Comité ne préjuge pas de sa décision sur la re-
cevabilité ou le fond de la communication du simple fait 
qu’il exerce la faculté que lui donne le par. 1 du présent 
article.

Art. 6

1. Sauf s’il la juge d’offi ce irrecevable sans en référer 
à l’Etat Partie concerné, et à condition que l’intéressé 
ou les intéressés consentent à ce que leur identité soit 
révélée à l’Etat Partie, le Comité porte confi dentiellement 
à l’attention de l’Etat Partie concerné toute communica-
tion qui lui est adressée en vertu du présent Protocole.

2. L’Etat Partie intéressé présente par écrit au Comité, 
dans un délai de six mois, des explications ou déclarations 
apportant des précisions sur l’affaire qui fait l’objet de la 
communication, en indiquant le cas échéant les mesures 
correctives qu’il a prises.

Art. 7

1. En examinant les communications qu’il reçoit en 
vertu du présent Protocole, le Comité tient compte de 
toutes les indications qui lui sont communiquées par les 
particuliers ou groupes de particuliers ou en leur nom 
et par l’Etat Partie intéressé, étant entendu que ces 
renseignements doivent être communiqués aux parties 
concernées.

2. Le Comité examine à huit clos les communications 
qui lui sont adressées en vertu du présent Protocole.

3. Après avoir examiné une communication, le Comité 
transmet ses constatations à son sujet, éventuellement 
accompagnées de ses recommandations, aux parties 
concernées.
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4. L’Etat Partie examine dûment les constatations et 
les éventuelles recommandations du Comité, auquel il 
soumet, dans un délai de six mois une réponse écrite, l’in-
formant notamment de toute action menée à la lumière 
de ses constatations et recommandations.

5. Le Comité peut inviter l’Etat Partie à lui soumettre 
de plus amples renseignements sur les mesures qu’il a 
prises en réponse à ces constatations et éventuellement 
recommandations, y compris, si le Comité le juge appro-
prié, dans les rapports ultérieurs que l’Etat Partie doit 
lui présenter conformément à l’art. 18 de la Convention.

Art. 8

1. Si le Comité est informé, par des renseignements 
crédibles, qu’un Etat Partie porte gravement ou sys-
tématiquement atteinte aux droits énoncés dans la 
Convention, il invite cet Etat à s’entretenir avec lui des 
éléments ainsi portés à son attention et à présenter ses 
observations à leur sujet.

2. Le Comité, se fondant sur les observations éventuel-
lement formulées par l’Etat Partie intéressé, ainsi que 
sur tout autre renseignement crédible dont il dispose, 
peut charger un ou plusieurs de ses membres d’effectuer 
une enquête et de lui rendre compte sans tarder des 
résultats de celle-ci. Cette enquête peut, lorsque cela se 
justifi e et avec l’accord de l’Etat Partie, comporter des 
visites sur le territoire de cet Etat.

3. Après avoir étudié les résultats de l’enquête, le 
Comité les communique à l’Etat Partie intéressé, ac-
compagnés, le cas échéant, d’observations et de recom-
mandations.

4. Après avoir été informé des résultats de l’enquête et 
des observations et recommandations du Comité, l’Etat 
Partie présente ses observations à celui-ci dans un délai 
de six mois.

5. L’enquête conserve un caractère confi dentiel et la 
coopération de l’Etat Partie sera sollicitée à tous les 
stades de la procédure.

Art. 9

1. Le Comité peut inviter l’Etat Partie intéressé à in-
clure dans le rapport qu’il doit présenter conformément à 
l’art. 18 de la Convention des précisions sur les mesures 
qu’il a prises à la suite d’une enquête effectuée en vertu 
de l’art. 8 du présent Protocole.

2. A l’expiration du délai de six mois visé au par. 4 de 
l’art. 8, le Comité peut, s’il y a lieu, inviter l’Etat Partie 
intéressé à l’informer des mesures qu’il a prises à la suite 
d’une telle enquête.

Art. 10

1. Tout Etat Partie peut, au moment où il signe ou 
ratifi e le présent Protocole ou y adhère, déclarer qu’il ne 
reconnaît pas au Comité la compétence que confèrent à 
celui-ci les art. 8 et 9.

2. Tout Etat Partie qui a fait la déclaration visée au 
par. 1 du présent article peut à tout moment retirer cette 
déclaration par voie de notifi cation au Secrétaire général.

Art. 11

L’Etat Partie prend toutes les dispositions nécessaires 
pour que les personnes relevant de sa juridiction qui 
communiquent avec le Comité ne fassent pas de ce fait 
l’objet de mauvais traitements ou d’intimidation.

Art. 12

Le Comité résume dans le rapport annuel qu’il établit 
conformément à l’art. 21 de la Convention les activités 
qu’il a menées au titre du présent Protocole.

Art. 13

Tout Etat Partie s’engage à faire largement connaître 
et à diffuser la Convention ainsi que le présent Proto-
cole, et à faciliter l’accès aux informations relatives aux 
constatations et aux recommandations du Comité, en 
particulier pour les affaires concernant cet Etat Partie.

Art. 14

Le Comité arrête son propre règlement intérieur et 
exerce les fonctions que lui confère le présent Protocole 
conformément à ce règlement.

Art. 15

1. Le présent Protocole est ouvert à la signature de 
tous les Etats qui ont signé la Convention, l’ont ratifi ée 
ou y ont adhéré.

2. Le présent Protocole est sujet à ratifi cation par 
tout Etat qui a ratifi é la Convention ou y a adhéré. Les 
instruments de ratifi cation seront déposés auprès du 
Secrétaire général de l’Organisation des Nations Unies.

3. Le présent Protocole est ouvert à l’adhésion de tout 
Etat qui a ratifi é la Convention ou y a adhéré.

4. L’adhésion s’effectue par le dépôt d’un instrument 
d’adhésion auprès du Secrétaire général de l’Organisa-
tion des Nations Unies.

Art. 16

1. Le présent Protocole entrera en vigueur trois mois 
après la date de dépôt du dixième instrument de ratifi -
cation ou d’adhésion.

2. Pour chaque Etat qui ratifi era le présent Protocole 
ou y adhérera après son entrée en vigueur, le Protocole 
entrera en vigueur trois mois après la date du dépôt par 
cet Etat de son instrument de ratifi cation ou d’adhésion.

Art. 17

Le présent Protocole n’admet aucune réserve.

Art. 18

1. Tout Etat Partie peut déposer une proposition 
d’amendement au présent Protocole auprès du Secré-
taire général de l’Organisation des Nations Unies. Le 
Secrétaire général communiquera la proposition aux 
Etats Parties en leur demandant de lui faire savoir s’ils 
sont favorables à la convocation d’une conférence des 
Etats Parties aux fi ns d’examen et de mise aux voix de 
la proposition. Si un tiers au moins dês Etats Parties se 
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déclare favorable à une telle conférence, le Secrétaire gé-
néral la convoque sous les auspices de l’Organisation des 
Nations Unies. Tout amendement adopté par la majorité 
des Etats Parties présents et votants à la Conférence est 
présenté à l’Assemblée générale des Nations Unies pour 
approbation.

2. Les amendements entreront en vigueur lorsqu’ils au-
ront été approuvés par l’Assemblée générale des Nations 
Unies et acceptés par les deux tiers des Etats Parties au 
présent Protocole, conformément aux procédures prévues 
par leur constitution respective.

3. Lorsque les amendements entreront en vigueur, ils 
auront force obligatoire pour les Etats Parties qui les 
auront acceptés, les autres Etats Parties restant liés par 
les dispositions du présent Protocole et par tout autre 
amendement qu’ils auront accepté antérieurement.

Art. 19

1. Tout Etat Partie peut dénoncer le présent Protocole 
à tout moment en adressant une notifi cation écrite au 
Secrétaire général de l’Organisation des Nations Unies. 
La dénonciation prend effet six mois après la date de 
réception de la notifi cation par le Secrétaire général.

2. Les dispositions du présent Protocole continuent de 
s’appliquer à toute communication présentée conformé-
ment à l’art. 2 ou toute enquête entamée conformément 
à l’art. 8 avant la date où la dénonciation prend effet.

Art. 20

Le Secrétaire général de l’Organisation des Nations 
Unies informe tous les Etats:

a) des signatures, ratifi cations et adhésions;

b) de la date d’entrée en vigueur du présent 
Protocole et de tout amendement adopté au 
titre de l’art. 18;

c) de toute dénonciation au titre de l’art. 19.

Art. 21

1. Le présent Protocole, dont les textes en anglais, arabe, 
chinois, espagnol, français et russe font également foi, est 
versé aux archives de l’Organisation des Nations Unies.

2. Le Secrétaire général de l’Organisation des Nations 
Unies transmet une copie certifi ée conforme du présent 
Protocole à tous les Etats visés à l’art. 25 de la Convention.

PROTOCOLO FACULTATIVO À CONVENÇÃO 
SOBRE A ELIMINAÇÃO DE TODAS AS FORMAS 
DE DISCRIMINAÇÃO CONTRA AS MULHERES

Adoptado pela Assembleia Geral das Nações Unidas 
na sua resolução n.º A/54/4, de 6 de Outubro de 1999 e 
aberto à assinatura a 10 de Dezembro (Dia dos Direitos 
Humanos) de 1999.

Os Estados Partes no presente Protocolo: 

Constatando que a Carta das Nações Unidas reafi rma 
a fé nos direitos humanos fundamentais, na dignidade e 
no valor da pessoa humana, bem como na igualdade de 
direitos dos homens e das mulheres; 

Constatando igualmente que a Declaração Universal 
dos Direitos do Homem proclama que todos os seres hu-
manos nascem livres e iguais em dignidade e direitos e 
que todas as pessoas têm direito a usufruir de todos os 
direitos e liberdades proclamados na Declaração, sem 
distinção alguma, incluindo distinção em razão de sexo; 

Relembrando que os Pactos Internacionais sobre di-
reitos humanos e outros instrumentos internacionais 
sobre direitos humanos proíbem a discriminação em 
razão de sexo; 

Relembrando igualmente a Convenção sobre a Elimi-
nação de Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres (“a Convenção”), na qual os Estados Partes 
condenam a discriminação contra as mulheres sob todas 
as suas formas e acordam em prosseguir, por todos os 
meios apropriados e sem demora, uma política que vise 
eliminar a discriminação contra as mulheres; 

Reafi rmando a sua determinação em assegurar o pleno 
exercício pelas mulheres, em condições de igualdade, de 
todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, e 
de tomar medidas efectivas para prevenir as violações 
de tais direitos e liberdades: 

Acordaram no seguinte: 

Artigo 1 º

Qualquer Estado Parte no presente Protocolo (“Estado 
Parte”) reconhece a competência do Comité para Elimi-
nação da Discriminação contra as Mulheres (“o Comité”) 
para receber e apreciar as participações que lhe sejam 
apresentadas em conformidade com o artigo 2 º.

Artigo 2 º

As participações poderão ser apresentadas por e em 
nome de indivíduos ou grupos de indivíduos, sob a juris-
dição de um Estado Parte, que afi rmem ser vítimas de 
violação de qualquer um dos direitos estabelecidos na 
Convenção por esse Estado Parte. As participações só 
poderão ser apresentadas em nome de indivíduos ou gru-
pos de indivíduos mediante o respectivo consentimento, 
salvo se o autor justifi car o facto de estar a agir em nome 
daqueles sem o seu consentimento. 

Artigo 3 º

As participações serão apresentadas por escrito e não 
poderão ser anónimas. O Comité não receberá qualquer 
participação que se reporte a um Estado Parte na Con-
venção que não seja parte no presente Protocolo. 

Artigo 4 º

1. O Comité só apreciará uma participação após se ter 
assegurado de que todos os meios processuais na ordem 
interna foram esgotados, salvo se o meio processual pre-
visto ultrapassar os prazos razoáveis ou seja improvável 
que conduza a uma reparação efectiva do requerente. 

2. O Comité rejeitará a participação se:

a) A mesma questão já tiver sido apreciada pelo 
Comité, ou já tiver sido ou esteja a ser 
apreciada no âmbito de qualquer outro 
procedimento de inquérito ou de resolução 
internacional;
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b) For incompatível com a Convenção;

c) For manifestamente infundada ou se apresentar 
insufi cientemente fundamentada;

d) Constituir um abuso de direito; e 

e) Os factos que originaram a participação tiverem 
ocorrido antes da entrada em vigor do presente 
Protocolo relativamente ao Estado Parte em 
causa, salvo se tais factos persistiram após 
tal data. 

Artigo 5 º

1. Após a recepção de qualquer participação e antes de 
tomar uma decisão quanto ao mérito, o Comité poderá, a 
todo o momento, transmitir ao Estado Parte interessado, 
para urgente consideração, um pedido no sentido de o Es-
tado Parte tomar as medidas cautelares que se mostrem 
necessárias para evitar que as vítimas da presumível 
violação sofram danos irreparáveis. 

2. O exercício da faculdade prevista no n.º 1 do presente 
artigo não implica necessariamente uma decisão favorá-
vel sobre a admissibilidade ou o mérito da participação. 

Artigo 6 º

1. Salvo se o Comité rejeitar ofi ciosamente a participa-
ção e desde que o indivíduo ou os indivíduos consintam 
na divulgação da sua identidade a esse Estado Parte, 
o Comité informará confi dencialmente o Estado Parte 
interessado de qualquer participação que lhe seja apre-
sentada nos termos do presente Protocolo. 

2. O Estado Parte interessado apresentará ao Comité, 
por escrito e num prazo de seis meses, as explicações ou 
declarações que possam clarifi car a questão que originou 
a comunicação, indicando, se for caso disso, as medidas 
de coação que aplicou. 

Artigo 7 º

1. Ao apreciar as participações que receber nos termos 
do presente Protocolo, o Comité terá em consideração 
quaisquer elementos que lhe sejam fornecidos pelos in-
divíduos ou grupos de indivíduos, ou em nome destes, e 
pelo Estado Parte interessado, e deles notifi cará a parte 
contrária. 

2. O Comité apreciará as participações que lhe sejam 
apresentadas nos termos do presente Protocolo em sessão 
privada. 

3. Após ter apreciado uma participação, o Comité trans-
mitirá as suas considerações, eventualmente acompa-
nhadas das suas recomendações às partes interessadas. 

4. O Estado Parte apreciará devidamente as considera-
ções e as eventuais recomendações emanadas do Comité, 
e apresentará, num prazo de seis meses, uma resposta 
escrita com indicação das medidas adoptadas. 

5. O Comité poderá convidar o Estado Parte a apresen-
tar uma mais ampla informação sobre as medidas que 

aquele tomou em resposta às suas considerações e even-
tuais recomendações, incluindo, se o Comité o entender 
apropriado, os relatórios subsequentes do Estado Parte 
nos termos do artigo 18.º da Convenção. 

Artigo 8 º

1. Se o Comité receber informação credível de que 
um Estado Parte viola de forma grave ou sistemática 
os direitos estabelecidos na Convenção, o Comité convi-
dará tal Estado a apreciar, em conjunto com o Comité, 
a informação e a apresentar as suas observações sobre 
essa questão. 

2. O Comité, baseando-se nas observações eventual-
mente formuladas pelo Estado Parte interessado e em 
quaisquer outros elementos credíveis de que disponha, 
poderá encarregar um ou vários dos seus membros de 
efectuar um inquérito e de lhe comunicar urgentemente 
os resultados deste. Tal inquérito poderá, se se justifi car 
e mediante o acordo do Estado Parte, incluir visitas ao 
território desse Estado. 

3. Após ter analisado as conclusões do inquérito, o 
Comité comunicará tais conclusões ao Estado Parte inte-
ressado, acompanhadas, se for caso disso, de observações 
e recomendações. 

4. Após ter sido informado das conclusões do inquérito 
e das observações e recomendações do Comité, o Estado 
Parte apresentará as suas observações ao Comité num 
prazo de seis meses. 

5. O inquérito terá carácter confi dencial e a cooperação 
do Estado Parte poderá ser solicitada em qualquer fase 
do processo. 

Artigo 9 º

1. O Comité poderá convidar o Estado Parte interessa-
do a mencionar no relatório, que deverá apresentar em 
conformidade com o artigo 18 º da Convenção, aspectos 
específi cos relativamente às medidas que tenha tomado 
na sequência de um inquérito efectuado nos termos do 
artigo 8 º do presente Protocolo. 

2. Expirado o prazo de seis meses referido no n.º 4 do 
artigo 8.º, o Comité poderá, se necessário, convidar o 
Estado Parte interessado a informá-lo das medidas que 
tenha tomado na sequência de tal inquérito. 

Artigo 10 º

1. Qualquer Estado Parte poderá, aquando da assina-
tura ou da ratifi cação do presente Protocolo, ou da adesão 
ao Protocolo, declarar que não reconhece ao Comité a 
competência que lhe é conferida pelos artigos 8.º e 9.º 

2. Qualquer Estado Parte, que tenha feito a declara-
ção prevista no n.º 1 do presente artigo poderá, a todo 
o momento, retirar tal declaração mediante notifi cação 
dirigida ao Secretário-Geral. 

Artigo 11 º

O Estado Parte tomará todas as medidas necessárias 
para que as pessoas que relevam da sua jurisdição não 
sejam objecto de maus tratos ou intimidações em conse-
quência de participações que tenham feito ao Comité nos 
termos do presente Protocolo. 
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Artigo 12 º

O Comité incluirá, no seu relatório anual previsto no 
artigo 21 º, um resumo das actividades que empreendeu 
nos termos do presente Protocolo. 

Artigo 13 º

Cada um dos Estados Partes se compromete a dar 
conhecimento alargado e a difundir a Convenção e o 
presente Protocolo, bem como a facilitar o acesso às in-
formações relativas às considerações e às recomendações 
formuladas pelo Comité, em particular sobre as questões 
que se prendam com esse Estado Parte. 

Artigo 14 º

O Comité elaborará o seu próprio regulamento interno 
e exercerá as funções que lhe são conferidas pelo presente 
Protocolo em conformidade com tal regulamento. 

Artigo 15 º

1. O presente Protocolo fi cará aberto à assinatura de 
todos os Estados que tenham assinado ou ratifi cado a 
Convenção, ou a ela tenham aderido. 

2. O presente Protocolo fi cará sujeito a ratifi cação por 
qualquer Estado que tenha ratifi cado a Convenção, ou a 
ela tenha aderido. Os instrumentos de ratifi cação serão 
depositados junto do Secretário-Geral da Organização 
das Nações Unidas. 

3. O presente Protocolo fi cará aberto à adesão por 
qualquer Estado que tenha ratifi cado a Convenção ou a 
ela tenha aderido. 

4. A adesão efectuar-se-á mediante o depósito de um 
instrumento de adesão junto do Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas. 

Artigo 16 º

1. O presente Protocolo entrará em vigor três meses 
após a data de depósito do 10 º instrumento de ratifi cação 
ou adesão. 

2. Relativamente a cada Estado que ratifi que o pre-
sente Protocolo, ou a ele adira, após a entrada em vigor 
deste, o Protocolo entrará em vigor três meses após a 
data do depósito por esse Estado do seu instrumento de 
ratifi cação ou adesão. 

Artigo 17 º

Nenhuma reserva será admitida ao presente Protocolo. 

Artigo 18 º

1. Qualquer Estado Parte poderá depositar uma 
proposta de alteração do presente Protocolo junto do 
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. 
O Secretário-Geral comunicará a proposta aos Estados 
Partes, solicitando-lhes que o informem sobre se se 
mostram favoráveis à convocação de uma conferência de 
Estados Partes para efeitos de apreciação e votação da 

proposta. Se, pelo menos, um terço dos Estados Partes 
se declarar favorável à realização de tal conferência, o 
Secretário-Geral convocá-la-á sob os auspícios da Organi-
zação das Nações Unidas. Qualquer alteração adoptada 
pela maioria dos Estados Partes presentes e votantes 
na Conferência será apresentada à Assembleia Geral da 
Organização das Nações Unidas, para aprovação. 

2. As alterações entrarão em vigor logo que tenham 
sido aprovadas pela Assembleia Geral da Organização 
das Nações Unidas e tenham sido aceites por dois terços 
dos Estados Partes no presente protocolo, em conformi-
dade com os procedimentos previstos pelas respectivas 
Constituições. 

3. Logo que entrem em vigor, as alterações terão carácter 
vinculativo para os Estados Partes que as tenham aceitado, 
fi cando os restantes Estados Partes obrigados pelas disposi-
ções constantes do presente Protocolo e por qualquer outra 
alteração que tenham aceitado anteriormente. 

Artigo 19 º

1. Qualquer Estado Parte poderá denunciar o presente 
Protocolo a todo o momento mediante uma notifi cação 
escrita dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas. 
A denúncia produzirá efeitos seis meses após a data da 
recepção da notifi cação pelo Secretário-Geral. 

2. As disposições constantes do presente Protocolo 
continuarão a ser aplicáveis a qualquer comunicação sub-
metida em conformidade com o artigo 2 º ou a qualquer 
inquérito instaurado em conformidade com o artigo 8 º 
antes da data em que a denúncia produzir efeitos. 

Artigo 20 º

O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas 
informará todos os Estados:

a) De quaisquer assinaturas, ratifi cações ou 
adesões;

b) Da data de entrada em vigor do presente 
Protocolo e de qualquer alteração adoptada 
nos termos do artigo 18 º; e

c) De qualquer denúncia nos termos do artigo 19º. 

Artigo 21 º

1. O presente Protocolo, cujos textos em árabe, chi-
nês, espanhol, francês, inglês e russo fazem igualmente 
fé, fi cará depositado nos arquivos da Organização das 
Nações Unidas. 

2. O Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas transmitirá uma cópia autenticada do presente 
Protocolo a todos os Estados referidos no artigo 25 º da 
Convenção.

O Presidente da Assembleia Nacional, Aristides Rai-
mundo Lima




